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IAll•ETE li llEFEITI 
DEÇREJO NDl.700. DE 25 DE FEYE8EIB0 DE 1987. 

-

Declare de vtilldade pÚblice áree de terrJ! 
no destlnede e l�lltelação de usina pare rJ! 
ciclegem de lixo,e dá ovtres providências. 

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de Ã4 
aia, Estado de são Paulo, no uso de sues etribuiçÕes legais, ne 
conformidade do disposto na letra •d• combinada com • letra •g• , 
do artigo 3a, combinado com o artigo 6a, do Decreto-Lei Federei -
na 3.365, de 21 de junho de 1941, 

DECR ETA: 
Artigo IR - Fice declarada de utilidade pÚblice, e fim de ser dea.!, 

propriada pela Prefeitura Municipal de Asais, por vie 
amis.íivel ou judicial, e área de terreno abaixo descrl
ta, destinada a instalação de usina pera reciclagem de 
l lxo a saber: 
•u.a �reade terreno medindo 24.200,00 m2.(vinte mil e 
duzentos •etros quadrados) que começa no ponto •A• s! 
tuedo ne divise da propriedade do Sr.José devi com 
Jair Ribeiro de Silve; daf, segue em reta nu•• dietêa,
cie de 136,75 m, confrontando com Jair Ribeiro de Silve 
até o ponto"•JJ"; def, deflete 90R à direita e segue em 
reta nu•a distância de 151,25 m, confrontando com a , 

a 
rea remanescente de Mois�• lsper eté encontrar o ponto
•c•; daf, deflete 90• à direita e segue em reta numa da 

-

tencia de 18J,25 mJ confrontando tamb� COll 8 �ree r,a -
manescente de Moisés lsper encontrando o ponto •D•;daf, 
defllte IOZ•05•44• à direita e segue em reta numa dia -

-

tâncie de 158,24 •• "conf�ontendo com e propriedade do 
Sr.José Davi, encontrando o ponto •A• início dest'e des -

-

. - , cr1çao; area 
s�• lsp...-. 

de terreno este que consta pertencer a Nol 

dnico - A área de terreno descrita neste ·artigo consta -. . 

do memorial descritivo e desenho na 0289, elaborado�• PS. 
lo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 

• 

de Prefeitura Municipal de Asais, e que ficem l{_azend 



• 

• 

qJ re/.ei!ura _/flunioipa,l �e f}.ssis 
IA6/METE 'ª ,,,,,,,, ................. F 1 •• 02 ••••••••••••••• •• ••••••••••••••• 

-

parte integrante deste Decreto. 
Artigo 21 - A desapropriação de que trate o artigo li deste Decr.1. 

to é declarada de natureza urgente, pare oa efeitos do 
artigo 15, do Decreto-Lei federal nl 3.365, de 21 de .i!!, 
nho de 1941, alterado pela Lei Federal nl 2.786, de 21 
de maio de 1956. 

Artigo 31 - Ae despesas com a execução deste Decreto correrão por 
conta de doteç�o própria orçamentária, suplementada !!. 
portunemente, ae neceea�rio. 

Artigo 41 - Este Decreto entrará em vigor na date de sue public.1,-
-çeo. 

Artigo 51 -Revoa••-•• aa 
Prefeitura Municipal de A 

dispoeiçÕee em contrário. 
ia, em 25 de fevereiro de 1987. 

JOS'=tiitfl5!1.llrHS&SR1 
Pre •• 

Gabinete 
Pub 1 i cedo no Departamento de 
em 25 de fevereiro de 198Z 

inietração da Prefeitura Municipd 

Chefe do Departamento de Admin" 

t 

. .  
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1 Prefeitura Municipal de Assis 

t:!epa1la1'1<'1b d1 rhn�jJ1n:mto ,, Dssenvolvlmonlo Urban� 
l\venld� Rui lla1bo1:i, 9'!1 • P i\BX 21·3633 - cep 19.BCO • As1ls • SP 

1. LOCAL:- FINAL DA RUA ANTai'IO JOSÉ RIBEIRO 

ÁGUA DA CABIUNA - ASSIS - SP 

2 • .i(REA :- 24.200, 00 M2 

3. PROPRIE'l'JlRIO:- MOISÉS ISPER 

4. DESCRIÇÃO:-

Começa no ponto "A": situado na divisa da pi-o 

priedade do Sr. José Davi cem Jair Ribeiro da Silvar daí, segue em reta 

lt numa distância de 136, 75m, .confrontando com Jair Ribeiro da Silva até o 

ponto 11e•: da!, deflete 90!! à direita e segue em reta numa distância de 

1Sl,2Sm1 confrontando com a área remanescente de Moisés Isper até encO!!. 

trar o ponto "C": daÍ, deflete 90!! à direita e segue em reta numa distân

cia de 183, 25m·1: confrontando também com a área remanescente de Moisés I.!. 

per encontrando o ponto "D": daÍ, deflete 107!!05'44" à direita e segue 

• 

em reta numa distância de 158, 24 m, confrontando com a propriedade do 

sr. José Dâvi, encontrando o ponto "A" inicio desta descrição, conforme 

desenho nR 0289 do Departamento de .Planejamento • 

Assis, 23 de Fevereiro do 1. 987 

DEPARTAMENTO DE P�EJAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS . 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Departamento da Planejamento · o Dasonvolvimonto Urbano 
Avenida Rui Barbara, 887 • PABX 2�J • c•p 19.SCO • Anl• • SP 

D E S C R I T I V O  ----------
1. ASSUNTO:- i\rea à ser declarada de utilidade pública para instalação de 

Usina de Reciclagem e Compostagem do Lixo Urbano 

2. LOCAL:- Rodovia Benedito Pires - km O + 540 m 

3 • .l\REA ENVOLVIDA:- 53.048,00 m2 ou 5,304 ha 

4. PROPRIET.l\RIO:- MAU� VITULLO OU"SEUS SUCESSORES, 

5. DESCRI ÇÃO:.-

� A = 48.400,00 m2 

(começa no ponto "A", situado no lado direito 

da Rodovia Benedito Pires, km O + 540 metros, junto a divisa can Maurício 

Cardoso Leite: daí, segue em reta pela cerca de dcxnínio do DER, na distâa 

eia de 160,52 metros, até encontrar o ponto "B": daí, deflete à direita 

cem ângulo de 94136', na distância de 309,00 metros, confrontando cam 

área remanescente de Mauro Vitullo ou seus sucessores, até encontrar o 

ponto "C"; daí deflete 90100' à direita e segue em reta, na distância de 

146, 00 metros, confrontando cem área remanescente de Mauro Vitullo ou 

seus sucessores, .sté encontrar o ponto "D": daí, seguindo na mesma reta, 

na distância de 14,00 metros, até encontrar o ponto "D'": daí., deflete 

direita e segue em reta, na distância de 296,00 metros, confrontando 

• 
a 

li 

ccm Jácome Furlan, depois ccm Maurício Cardoso Leite, até encontrar o pon 

to "A", o�ig� desta descrição.t' � >&40lll. 9-'"- u-uJd ��U�"'t_ 
eJ'- � td.Jd& � ,4etc4 ,.041t4•rtOU4, 

� B = 4.648, 00 m2 

Começa no ponto "E", situado na Estrada 

cipal Assis-Candido Mota: daí, segue em reta, na distância de 14, 00 

troe, pela cerca da Estrada Municipal, até o ponto "F": daí, deflete 

direita e segue em reta, na distância de 332, 00 metros, confrontando 

Muni 

• 

a 

cem 
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, . Prefeitura Municipal de Assis 
Departamento da Planej:imcnto a Do:ianvolvimonlo Urb:lno 
Avenld:i Rui Barbosa, 887 • PABX 5!2·3633 • cap 19.800 • A1111 • SP 

5o 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • • • • • • • •  02 • • • • • • • • • • • • • • • •  

Jácano Furlan, até encontrar o ponto "D'", da!, deflete 901100' à 

e segue em reta, na distância de 14,00 metros, confrontando cem a 

direita 
• 

o!lrea 

•A" de Mauro Vitullo ou seus sucessores, até encontrar o ponto "D": da.Í., 

deflete 901100' à direita e seque em reta na distância de 332,00 metros, 

confrontando com área remanescente de Mauro Vitullo ou seus sucessores, 

até encontrar o ponto "E", oriqem�esta descric;!/ R/fJZ.IA -e444 � 
· Jit �--� .it... 'llt�IJ 1/. � OU... A� Alll.,,c&'4''• e•evZJ fUVW-A 'l'Ud6 - acordo can o desenho nll 0309' elabo 

. . -

rado pelo Departamento de Planejamento, em OS de maio de 1.987. 

CREA Nll 49.443/D 
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PREFEITURA MUNÍCIPÁL-· DE· ASSiS 
LOCAL : ESTRAqA MUNICIPAL ASSIS - CANdmO MOTA cMTIGA). 
ASSIS - SP. 

1 

OBRA : tREA f. SER DECLARA� DE UTLIDADE PÚBLICA. 

ARQUITETO : RICARDO SILOTO DA SILVA 

DATA 

19/02187 

DESENHO 

MARCELO 

ESCALA 

1•11000 

CREA 49.44:S/ D1 
. .  

PREFEITO lllllNICIML 

olCllE SANTILU lllUlllllO 

Ili FOLHA 

' 

.OI 
Ili ARQUIVO 
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